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ESTADO DE GOIÁS
AGÊNCIA GOIANA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, EXTENSÃO RURAL E PESQUISA AGROPECUÁRIA

 
 
 

Termo de Autorização de Uso 13/2023 /EMATER
 

 TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO, A TÍTULO PRECÁRIO, OUTORGADO PELA EMATER A EMPRESA MATO GROSSENSSE DE
PESQUISA, ASSISTENCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL – EMPAER/MT

 

Pelo presente Termo de Autorização de Uso, a AGÊNCIA GOIANA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, EXTENSÃO RURAL E PESQUISA
AGROPECUÁRIA - EMATER, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei Estadual nº. 17.257/11, derrogada pela Lei Estadual n.̊
20.491/2019, inscrita no CNPJ sob o nº 13.232.306/0001-15, situada na RODOVIA R2 S/Nº, EDIFÍCIO/SEDE, QUADRA D, ÁREA LOTE AR-3 - Bairro
CAMPUS SAMAMBAIA - UFG, CEP 74690-431, nesta Capital, representada por seu Presidente, Sr. RAFAEL MAGALHAES DE GOUVEIA, brasileiro,
casado, inscrito no CPF nº. 032.776.121-04, residente e domiciliado em Goiânia - GO, doravante designado simplesmente AUTORIZANTE, e de outro
lado,

 

EMPRESA MATO GROSSENSSE DE PESQUISA, ASSISTENCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL – EMPAER/MT,
inscrita devidamente no CNPJ sob nº 36.886.778/0001-97, com sede na Rua Dois, nº 196, Ed. Engenheiro José Morbeck 3º andar, Centro Político
Administrativo – Cuiabá/MT CEP 78049-050, representada pelo seu Diretor-Presidente nomeado pelo Ato nº 334/2019 de 22 de janeiro de 2019, o Sr.
RENALDO LOFFI, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 442.830.089-15 e do RG nº. 26364646 SSP/MT, residente e domiciliado na Rua A, Quadra
11, Residencial Paiaguás, Bairro Paiaguás CEP 78.048-258 na cidade de Cuiabá, estado de Mato Grosso, doravante designado AUTORIZATÁRIA,
resolvem celebrar este termo, sujeitando-se os par�cipes, no que couber, aos termos das disposições da Lei n.° 8.666/93 e da Lei Estadual nº.
17.928/12, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Termo a ser celebrado entre a EMATER e  EMPAER/MT, tem como objeto a autorização de uso do Centro de Tecnologia e
Capacitação da Emater - CENTRER, envolvendo quartos para hóspedes e uma sala de treinamento no período de 24/08/2023 a 25/08/2023, para
realização de evento de troca de experiências sobre a cultura e processamento do pequi e visita técnica no Centro Plantas Na�vas.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA AUTORIZATÁRIA

2.1. Na execução do objeto do presente Termo, obriga-se a AUTORIZATÁRIA:

a) u�lizar a área cedida, única e exclusivamente para a execução do objeto do presente Termo, observando com rigor suas
finalidades e capacidades, conservando-o como se seu fosse;

b) res�tuir, ao final do Termo, a área cedida completamente desocupada, independentemente de No�ficação ou Interpelação
Judicial, nas mesmas condições em que recebida, responsabilizando-se integralmente por quaisquer danos e ou prejuízos
decorrentes do uso do bem, com completa isenção da CEDENTE;

c) manter e zelar pela conservação e perfeito funcionamento do objeto, enquanto durar este instrumento, arcando com os ônus para
tal;

d) divulgar a logomarca da EMATER no material promocional do evento;

e) atender a solicitação da administração do CENTRER referente a demanda de materiais básicos para suporte ao evento;

f) cumprir as normas internas do CENTRER que serão repassadas por aquela administração.

 

3. CLÁSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA AUTORIZANTE

3.1. Na execução do objeto do presente Termo, obriga-se a AUTORIZANTE:

a) ceder à AUTORIZATÁRIA, enquanto vigorar o presente Termo, o uso das áreas descritas na cláusula primeira;

b) fiscalizar a execução do presente Contrato, acompanhando e avaliando o cumprimento do objeto proposto.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES

4.1. O presente ajuste terá vigência no período de 24/08/2023 a 25/08/2023;

4.2. Durante a vigência deste Termo será lícita, mediante adi�vo, a inclusão de novas cláusulas e/ou condições, bem assim quaisquer
alterações, desde que não impliquem alteração/supressão do objeto e haja acordo entre os par�cipes.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA RESCIÇÃO
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5.1. Este Termo poderá a qualquer tempo ser rescindido, devendo a parte interessada externar formalmente sua intenção até 3 dia antes do
evento, respeitadas as obrigações assumidas com terceiros e saldados os compromissos entre elas, creditando, igualmente, os bene�cios adquiridos
no período.

5.2. A rescisão decorrerá do descumprimento de qualquer de suas cláusulas ou condições, onerando os seus efeitos de pleno direito,
independentemente de no�ficações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais e, quando houver dano ao erário, ensejará a instauração de tomada de
contas especial.
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO ACESSO A PORTARIA PRINCIPAL E REGRAS DO CENTRER

6.1. O acesso ao CENTRER se da pela portaria principal da EMATER, onde é obrigatória a iden�ficação para adentrar;

6.2. É obrigatório o envio da lista de par�cipantes para o responsável pela administração do CENTRER;

6.3. Caso haja hóspedes que ficarão alojados no CENTRER, necessário verificar as regras junto a administração do CENTRER. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

7.1. A publicação do extrato do presente instrumento no Diário Oficial do Estado de Goiás, na forma do parágrafo único, ar�go 61, da Lei nº.
8.666/93 é condição indispensável para sua eficácia.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO FORO

8.1. As partes reconhecem o foro da Vara da Fazenda Pública Estadual da Comarca de Goiânia, Goiás, para dirimir as dúvidas e questões
oriundas do presente termo que não possam ser resolvidas administra�vamente.

 

E por estarem juntos e pactuados firmam o assinam o presente Termo de Autorização de Uso em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo fim.

 

Goiânia - GO, ___ de maio de 2023.

 

 

Pela Autorizante:

 

RAFAEL MAGALHAES DE GOUVEIA

Presidente EMATER

 
 
 

Pela Autorizatária:

RENALDO LOFFI

Presidente EMPAER/MT

 

 

Administração do CENTRER:

TÁVALLO MEDEIROS DAMASCENO
CENTRER

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por TAVALLO MEDEIROS DAMASCENO, Gerente, em 18/08/2023, às 14:42, conforme art. 2º, § 2º, III, "b",
da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL MAGALHAES DE GOUVEIA, Presidente, em 18/08/2023, às 15:45, conforme art. 2º, § 2º, III,
"b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 50864804 e o código CRC 47A6BD0D.

 
CENTRO DE TECNOLOGIA E CAPACITAÇÃO DA EMATER

RODOVIA R2 S/N Qd.ÁREA Lt.AR-3, EDIFÍCIO SEDE - Bairro CAMPUS SAMAMBAIA - GOIANIA - GO - CEP 74690-631 - (62)3206-
9320.

 

Referência: Processo nº 202312404001126 SEI 50864804
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